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DECRETA:

Art. 10 - Fica instituída, n0 âmhito da Administraçáo Pública

Municipal de Capela do Alto Alegre a Comissáo de Contrataçâ0,
composta pelos seguintes servidores, para sob a presidência do

primeiro, receher, examinar e julgar docnrnentos relativos às

licitaçoes e a0s pr0cedimentos auxiliares.

1 Reila Souza Alm eida, ocupante do carg0 de Diretora do

Departamento de Licitaçües e Compras, Decreto no. 011t2025,

vinculada à S ecretaria Municipal de Finanças - PR ESIDE N TE;

2. Samuel Feliciano de Souza,0Eupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. 200.818, vinculado à Secretaria
Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO,

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante d0 carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, matrícula 200.81 CI, vinculada à Secretaria

Municipal de Adm inistração e P lanejamento - M EM BR O;

Aft.2o - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do

carg0 de Diretora do Departam ento LicitaçÕes e Com pras,

Decreto no. 01 1i2025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - com 0 Agente de Contratação para tom ar decisÔes,

acompanhar o trâmite da licitaçã0, dar impulso ao procedimento

licitatorio e executar quaisquer outras atividades nECessárias a0

hom andam ento do certame até a hom ologaçá0.

Art. 3o - Os mem bros da comiss áo de contrataç áo tam hÉm

atuará0 como equipe de apoio do agente de contrataçá0.

S 1" O agente de contrataçáo será auxiliado p0r equipe de apoio

e rEsponderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a Err0 pela atuaçáo da equipe.

§ 2o Em licitaÇáo qLre envolva bens 0u serr,,iÇ05 especrats, rlesrle
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que ohseruados os requisitos estabelecidos no art.70 da Lei no.

14.133121 , 0 agente de contrataçáo poderá ser suhstituído p0r

comissáo de contrataçáo formada pür, n0 mÍnimo, 3 (três)
mEmhr0s, que resp0nderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissá0, ressalvado 0 memhro que expressar
posiçâo individual divergente f undam entada e registrada em ata

lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a dec isá0.

4ft. 4o - Quando clo pr0cess0 de contrataçáo direta (dispense,

inexigihilidade de licitaçáo) o mesmo será conduzido pelo Agente

de Contrataçáo.

4ft. 50 - Ao Agente de Contrataçá0, 0u, confsrm e o caso, à

Comissão de Contrataçá0, incumhe a conduçáo da fase externa

do pr0cEss0 licitatório, incluindo 0 recehimento e 0 julgamento

das prop0stas, a negociaçáo de condiçÕes mais vantaj0sas c0m 0

primeiro colocad0, 0 exame de d0cumentos, Eabendo-lhes ainda:

| - conduzir a ses sáo púhlica;

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçÓes e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e a0s anex0s, alem de poder requisitar

suhs ídios formais a0s resp0nsáveis pela elaboraçáo dess es

docum entos,

lll - verificar a conformidade da proposta em relaçáo a0s

requisit0s estahelecidos no edital;

lV - coordenar a sessáo púhlica e o envio de lances, quando for o

EA50;

V - verificar e julgar as condiçÕes de hahilitaçâ0,

Vl - sanear err0s ou falhas que náo alterem a suhstância das

pr0postas, d0s documentos de hahilitaçâo e sua validade jurídica;

Vll - receher, examinar e decidir 0s recursos e Bncaminhá-los à

autoridade c 0m petente quando m antiver sua decisáo;

Vlll - indicar o venced0r d0 certame;
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lX - adjudicar o objeto, quando náo h0uver recurs0;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoi0, e
Xl- encam inhar 0 process0 devidam ente instruído à autoridade

c0mpetente e pr0p0r a sua homologaçá0.

1o A Comissáo de Contrataçáo c onduzirá o Diálogo Competitivo,

cabendo-lhe, n0 que c0uber, as atribuiçoes listadas acim a, sem

prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 20 Caherá a0 Aglerrte cle Contrataç"il r:rrJ ;a f on,t:,,:,i-rr:r tle

Contrataçáo, alem dos procedimentos auxiliares a que se refere a

Lei no. 14.1 33, de 1o de abril de 2021 , a instruçáo dos processos

de contrataçáo direta nos termos do art.72 da citada Lei .

Art.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contratação

será assistida em seus trahalhos, quando necessário, pelo orgáo

de assessoramento 1urÍdico e pelo órgão de controle interno, para

desempenho das funçoes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçáo aplicável .

4ft.7o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

GahineE do Prcfeito rlo MunicÍpio de Capela do Alb Alegre - BA, em 02 rle
Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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AB ERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do serviço de recuperação
do embuchamento do eixo traseiro da Pá Carregadeira sobre Rodas Volvo L60F,
pertencente a frota da Secretaria Munici de Infraestrutura e Serviços Público do
Município de Capela do Alto

CITSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: ATt. ciso II da Lei no 14.13312021

Aos,quinze'd
autuei sob o

2025, eu Reila Souza AImeida, Agente
contendo o ofício da Exm o Sro Prefeito

AUTUAçÃO:
de Contrataçáo,

recupera d
L60F,
Município de C
a abertura do

,,.-' 
nÚro dedo,mêds sêtér

125 12025, este processo
las
no

Mrirricipal solicitando a Contratação de empresa especializarJa para execução do sen'iço de

L en do eixo da
d

SO

Seta e

Volvo
lico do

autorizandoen da

o:

REILA ALMEIDA
Contratação
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Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no I 25 12025.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução do serviço de recuperação do
embuchamento do eixo traseiro da Pá Carregadeira sobre Rodas Volvo L60F, pertencente
a frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Público do Município de
Capela do Alto Alegre.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor dos recursos
administrativo.

Atenciosamente.

2025.

LUIS RO

orçamentários com o compromisso a ser o

Capela do Alto Alêgre-BA, 15
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Capela do Alto Alegre-BA, 15 de setembro de 2025.

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o tes da Contratação

embuchamento dode empresa espec ializada para
eixo traseiro da Pá Carregadeira sobre ncente L frota da
Secretaria Municipal d de Capela do AIto
Alegre, cujo pagamento vés da Se amentária:

Atenciosamente,

I

GO IRO
or do Departamento de Contabilidade

DEC
finan
Alto
14.13312021.

Capela do Alto Ale -BA, 15 de setembro de 2025.

S S. LIMA.

ORGAO/UNIDADE DE DEFONTE
RECT]RSO

0814 - Secretaria
Municipal de

Infraesffutura e Serviços
Públicos

2064 - Manutenção e Uso de

Frota Veicular

,Terceiro
Jurídica

S_

33903

339039
Serviço

, ,, ..P,essoa 1.500.0000

CLEITON
le lnterno

DEC'L'ARAÇÃO -=-.;

de atendimento, que a
e compatibilidade com

e

Capela do

PROJETO/ATIVIDADE

de
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À
Prefeitura Municipal
Luis Romeu Oliveira Mascarenhas

Processo Adm inistrativo no I 25 12025

Dispensa de Licitaçào nu 07112025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enquadramento do valo ol no art.75, inc. II, da Lei
em razão do valor,

uma vez que se trata de exceção a re

2,Da Razão da Escolha do Fornecedor e da

Em análise aos presentes autos, observamos que o ado da contratação é

compatível com os valores praticados pelo m economia de escala
de contratação dee as peculiaridades do local de execução o

serviços que não sejam de engenharia, foi de por o sa direta
com no mínimo 3 (três) fbrnecedores, mediante solicitação de
Diante disso. em razão da necessidade de atendimento do no 7 ,o vando a

escolha da proposta mais vantajosa para administração

Diante do exposto, infbnno que segue no auto deste e OS necessanos
confonne a Lei 14.133 , para realizar Dispensa deL OSSA

Excelência ar.rtorize que este processo seja J lclplo
para continuidade deste processo

Capela l5 bro de 2025

REILA ALMEIDA
Contratação

14.133121, justifica-se a contratação diieta através

,64
§&

"íÉ

'§,'%§
úrr#
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À
Procuradoria Juriclica do Municipio
Processo Adrn inistrativo no I 25 12025

Referente: Contratação de empresa especializada para execução do serviço de recuperação
do embuchamento do eixo traseiro da Pâ Carregadeira sobre Rodas Volvo L60F,
pertencente a frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Público do
Município de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade corn a Lei 14.13312021, mais prec no seu art. 72, inciso III, solicito
que seja previanrente exarninada a solicitação para c dispensa de Licitação
e que seja elaborado urn parecer jurídico para q
administrativa.

ites legais e lisura

A Base legal para esse processo de D lspen sa de Licitação , encontra-se no

Art.75. inciso ll. da Lei 14.133121

Este processo Adrninistrativo eni;ontra-se instruido coril:1:'1;r'i;'.'',''.1'=

(l) Solicitação de despesa, juntam ente com o termo de

(2) Dernonstração da compatib ilidade da previsão de

aompronrisso a ser assuntido; ..;. . ,,,,, .i

(3) Cornprovtrção que o proponente que'ofertou melhel,,proposta
de habilitação e qualificação financeira e tecnica;

(4) Razão da escolha do fornecedor (menos preço obal ofertado)
(5) Justificativa de preço

gl

(6) Autorizaçáo da autoridade competente.

Demais disso, firnre-se ainda qr.re analisando as c

possível selecionar que a empresa JH LOCAÇ
LTDA, apresentou proposta de preços compatível
caso reqLrer, exigirrdo da Adnrinistração Municipal providên
promovida a contratação, atraves de Dispen§a deL
lei 14.133121.

Caso opine favoráv
superior autorize o

el pela contratação,
procedirnento de di

Capela do Alto Alegre-BA, 15 de setembro de 2025.

REILA SOUZ IDA
Agente Contratação

entários com

S ulslq tos

da

de

s autos, é

vIÇos
equeo

', paÍa que seJa

75, inciso II dapel

autoridade

:

favor
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C ONTR ATO N"YX/20\'X

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFBITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.891.1 11/0007-94, com sede na Praça Joaquim
Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

to no CI\PJ cujo no

denominando-se
Resolvem firmar o pres

obf eto do

xxxx,
XXXX, representado

CPF no XXXXX,
CONTRATADO.

Contrato, com base na

regido no que

4.133121 e alterações

a

ulas e condições abaixo

a

estabelecidas na
tivo de no

Único deste

Dispensa de

ADA, que

'êlÁusur,A PRTMEIRA - Do

Constitui o presente

onforme

c e

Dispensa de Licitação nu XXX/20XX , autorizaçáb n

XX)V20XX, que irrdependente de transcrição integram o presen

instrurn ento contratual

.CLÁÚSULA SEGUNDA _ REGIME

exo
' 'l'

O presente contrato terá o reginre de execução empreitada bal

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INS

O presente contlato está vinculado ao Processo Administrativo n
Licitação no XXX/2OXX, e proposta comercial sentadà'
independente de transcrição integrarn este strumento conllt

êrÁusur-,A eUARTA - vALoR E

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrurnrento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do
item constante no anexo unico deste instrumento.

§ 1". A CON'|RATADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a rresma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O paganrento f-ica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adinrplente corn a reglrlaridade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

xxxxxXXX,,

subsequentes,
estabelecidas:

*__
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a) Certidão Conjr:nta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regr"rlaridade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seLr prazo de validacle (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa cle Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440,t201 I e I 4.333121).
d) Certidão §çrgativa cJe debitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio. dentro do seu prazo de validade;

reajustados pelo II'}CA - Índice de Preço
base do termo de Reajuste, observado o
contrato e do pedido pleiteado. :

ClÁusur.,À eurr{TA - DoREAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATAD
s ao Consumidor A
transcurso de 1 (um

§ 1". Deverá a CONTRATANTE, verificar se assiste direito
de Reajuste Contratual definindo o percentual'de reajuste e
máximo de 30 clias contados a partir do recebimento do pleito.

.. , .,,,..r, ,,

'CrÁusuLA stixlA - RETENÇÃo

ter seus preços

o pelo IBGE na data
a data de assinatura do

aCO TADA e elaborar Termo
val do con em período

S b contrato, o
e percentuais

11 e Decreto
receita nos

Os Seviços dever'ão ser prestados ern conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
No XX/20XX e proposta cornercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conÍ-erência dos serviços.

§ 1". A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo Município, todos os
procedirnentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

1de
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O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
O prazo estabeleciclo no itern 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra tnotivo j ustificado, comprovado e aceito pela Administração.

q,Áusut.,A orrAvA - DA DorAÇÃo
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

entária AnLral

RG O/UNIDADE PROJET'O/ATIVIDADE

Para este contrato não foram exigid AS

irÁusur-,A DECTMA - oBRI

I - Constitui obrigação da CON I'RATANTE: ,- :

a) Prestar as inlonnações e os esclarecimentos que venham a ser sôli
b) Designar Servidor resporrsáveI pelo recebimento e conferência do
c) Efetuar os pagamentos confbrme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CON{TRATADA: ,, 
'!-

a) Responder enr relação aos seus empregados, se

execução clo obieto, tais conlt)r salários, seguros

s pelo contratado;
instrumento;

tes da

contribuição de

a terceiros,b)

c)

d)
e)

f)

s)

te, além de

Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
entrega do material. providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃo I" .

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quanclo necessária moclificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidarnente j ustiticado;
b) Para rlodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual ate o lirnite permitido por lei.

II - Por acordoo quando:

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

CLAUSULA NOI\A - DAS GARANTIAS trXIGIDÀS
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a) Quando coltveltiente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodiÍicação de regime ou modo de execução, poÍ verificação da
inadequação das cor-rdições originárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, rnantido cl valor inicial;
tl) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso l'ortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsír,eis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qr"ralquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato:

§ I ". A Contratada obr
supressões efetuaclas ate

§ 2o. A CONTR.A]'A
prorrogáveis por igual
financeiro do contrato.

rga-se a acertar
lirrr ite de 25o/o

NTE responde
período. os pedidos de rees

te contrato , os acréscimos ou
icial do Contrato
máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-

CLÁUSULA DICIMA SEGUI\DA _ DA RESCISÃO ],

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste
extrajudicial, nas hipóteses previstas no

aplicáveis.
I

notificação judicial ou
s das sanções

ida dos
a execução do

a

de cumprir,
iatamente à fiscalizaçáo,total ou parcialnrente, as sr"ras obrigações, deverá comunicar o

ainda que verbalnrente, ratificanclo por escrito. , .

§ 1". Na ocorrêrrcia de motivo cle força maior, o contrato,s perdurarem os

seus efeitos, podenclo qualquer clas paftes pro obrigado
ao pagamento da imporlância correspond ente SJ

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não
força maior.

decorrente de

cLÁusuLA Dí,crnrr euAn'rA - DAs rENALTDADES

A inexecução. parcial ou total. cle qr.ralquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâaparte a

CONTRATADA às sanções pre\/istas rro artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo achn irristrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo eorn a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 o/o (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete decirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada

dia srrbsequente ao trigesirno.

a



PREFEITU RA MUf-IICIPAL OE

TAPELA DO AITO ALEGRE. tsÀHIA

§2"- A administraçiio se reserva uo direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor cle qualqlrer ntulta pon,entura irrrposta em viftude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As rnultas prer,'istas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não

exirnirá o(a) CONTRATADO, cla responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DECTMA QUrr\TA - DO FUNDAMENTO LEGAT E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.13312I e suas alterações
posteriores, constituindo ato juríclico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

:CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de em X)íX)íXXXX,
podendo ter seu praz.o prorrogado de acordo corn o
alterações posteri ore s.

da Lei no l4.l33l2l e

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO

Fica designado r) Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no

acompanhar. inspecionar, encanrinltar e verificar a conformi da

acordo com a Lei no 14.133121

objetivo de

contrato de

outro por

Ío, em 2
unhas.

de 20XX.

CLÁUSULA Díiclma OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de C
mais privilegiado que seja, para clirimi ao

en
(duas) vias de igual teor e Íirrrla. cland

u

Capela do Alto Alegre, Bahia,

PREFEITURA MUI\IC
l-uis Romeu Olive

CONT

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

no

em

Assim, por estarenr justas e aceúadas, subscrevem as partes

Nonre:
CPF:



PK§TTryUffiA früUNICIP&L T}ffi
' fi&pELÂ m# &urü ALf;i§ffi§ - §&ffitÂ

P,h&§C§X, §o :

PIISüBSSü rlo :

Ü&§trEM:

x§{tr§,RB§#&,§O;

Bl'{B§1[&:

PâRW t§fi, ,r§§Í§rü0

pühdl00úL2§/202§

§r*cesso âdminàstrstiva no . Sü1?51â025

t*m:i,r.sâo, f**q*nente dê Licitação
#§ r§t&ü*§§ s§, §ffi&ux§§"§ § §§R1rrc*§ r§üâ
plt&§c§R nmÍprco. pRoc§§so .&rlMr!{r§rRâTrv0
§§: tüwr§i§tràÇâs §IR§§§r. §r§§§$§â D§
L§CrrâÇâo cold E't}§sÃt"§§§'s Ho &§,§rco ?§,
§híf;r§ü §§ o §§, L§x §o lrt.:.331§0âL.
cühlrR&reü,n$ §§ §&íF§§sâ, §§pEürÂr.rã.âllJt pâ§i&

HK§f,UTJLü SÜ §§EV§** *§ H§CT}P§§ê,TÂS *ü
§b{BIJCTT,SMEHrc §O §§XO YR&§§IRü DS- EE
CãRRBGSB§T§.â SO§B§ §§§ÀS VOAVO LSOE,
F§R?§C§§lrg & §eoTlr §It §§cR§s§RrA bfi,rNrcÍp§§,
§§ llüsrR§§rRürüea § §E§vrtos pü§rrg§§ a§
M#§r#Íp§$ n§ *&,p§§# §# &r,§t Â&§s§§ .

§HC§§§ISED§ D§ O8'§§§T1r3|§CTâ Sü §§Y§§, §âR§E
*K LIOXf*§, " r*ffiÂ§X§§ SO§ R§QtlE§I§ü§ r§Rl.{§x$
& l't&rÊRIe3s §ü reücB§s*. rN§rx{uça*
FR*ÇE§SUÃÍ". §§runü E**UICO pH§Lrl,ÍXlí§§.
rffi$e§$Q n§ Rgrr§e*§§§&. p§s§u§§â §§ FI(§Çôs .

r{&sxr"r§!LÇ&ü nâ üo§rR"â,[&sâ. D§TttÇã*
*raÇeM§wrmg,glt " ffix§t§§áe^ c*§§'§§,§.§[,]eã; "

&§?§§'rcaça* " pIJBr,scàÇ§ü. §u§§§T§E§ §§
&§eIkffixreM§r{g0 .

§. §r§sgs§ §{} ücüReÍp*
I r:"""& '-' :i* rtrri Fui:c*5s* ÂCnrinÍ.*tret:-vÕ &,if i:ô.,:.? :*i.:;: ,i n * .L ::ctLd-,

l,-';,/::ii-l'r, 1.;,1-rtr;3íii:{:. i.i üi-.si:*n§ai ri* i".j,::j1:,ii.:,.; ,. 1,.'í:.'', ,

i.tr^::i t*,*.i.,i'.J;i.i.) ;:li,l"-; Iqyl.li:.irli:A::1"â hir:l;":ipa.r d* inf "l .-L(?Íir-..,,i,ir;i Í::

*.,*:" '..r;{::"-;J ?u!..",.i -i.,-'r::5 .;it, ü*pe-La cl* Ài*cr Â;*ÇÍ* y Íl.g t *Cr"; .i.:, *el-: i*,
'.'rri i-: ,-:1".,'i;?-r.:,:.: ::ie t,*)f,:r{rtar;âr:r ,Je eni}::#§,*. Ê.§!*,^l:'r j' :, ifl i}âÍ:,r

:,;,.),1*,::i]Çái,[) r.ji*: l*ii:; V.j,.il,"., ".iÍ-- f r]..'Ul-;*.f .*i:iÍ.C [ir,; *Ufj;i".i,;]-i<r:i:ir.I.l-- . r-.ir.-r êi:{ij

:*f iÍi*:i-t:r-; t', f-.r.l ,-.'.: "")'fÇr..{i:-...: r-r :.-,;,,:"* i-r;',.]:i} .. .'., : í -.;'.

i.l?t { L*nu*:"}{* á Í;:*ta ii;l S**r'* [à§.r i* l{uxí#*pã.i ,ie - :; Í'.:".,.'; ;:..,.::: Í- r i.:. i. r-rí.,

Pr*ça Joaquim Mschad*, 17{) - Çentro - Fçnelfax" i*'ÍS} 3§S0-22?2t?221* *Hp 44fi't
üiapnla d* All* Âleçr* * Sshia * tNpJ 1§,Sgí.111/ü0ü1-S4
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PRHFTITUffiA MTJNICIPAL ffiH

t§f#ilS- *j;1 ,*.i.,,i"{' ,-§â-*#ffi§ " ffi&LiiÀ
# §ervíÇos Frihlicog -ir; i4ur:;'".,:;;'i,-, üt: :lr,l'e,"1"* *c: A" j"r<: ;ij"*gre. O

t"*ã.1-ür qlr:hrai *gtÍtti3,.Jr-: É c,;r;'l*.1'(:i.cidü ü*r..â i. Pr':].ilri:.i- de t,Ü

i:*r*s$enta;ci:.n$ ti tJe n3, Ll.üüÜrÜÜ isesser:ta r: *i:i:;:nj"i :,:âisj

1: . A cc,ntrater:âc rJÍ::etn foi fundamentada no ârtÍqc ?5, :nciso
II, da Lei f'ecieral no. 14.133, de 1o de al:riI ,le ?üã1. {Nçva

Lei de Liciu.rçÕee * Çontr"Sttrs nfgtnJ.s*rativasi, {rt::âlized<>

etxavês do Eec{ê!e. í*$egQ}l #.*e}&*ffi{^j Sgji ,â,,QIl{,, 'qr:u *,,rtcriza â

clispensa cte }icítaÇãç pâ.xê" *§tl$tretapõo', qnrÊ errvoiva vaiçr.*s
j-nferiores a RS 6?.7?.5, 59 (sessenta e dois mil seteüentos e

:,"inte e cinco reais e cinquentâ e nCIvê centavos ) , nü câso de

s *: viÇcs .

3 . t proÇes sÇ foi aut-uado em 15

inslruÍeÍo cü:ri Ç"§ seüuj"::*es docr*mentos

de s ê i emb r.- ,o ,1,,

px incipais :

I

§acr:xsntos ds §ormslíraç§o dê Bemqnds {§§§} r &pr*sent arjos pe}a

S*,;retaria Hunicipal cá* Infraestxutura e §erviços §úb*ic*s de

trpela do &3to â1*gre. Tal *o*umentr: detalhe & jrrst:fàc*tiva
cie garanrir & m*,tlrilenç&o s s plen* funcipr:ameni* cl* pe

c&rregadora s*bre r*dms volv* L t)0 §, equipamsrrtt] ês§#ncixl &s

etir.vidne*e* ,:!rsrsüÍ*nais q*a §e*xeteria l"Íilrrii::i1:,r:1 ci*

ãr:fraestrutur& E .Serviç*s Fúblitüs,

Estudo 1§tásnícql Frelà'pànêr {§§'P} : §l-ah:*r*do r*nj urrt.{iui*nts S}Çr

r'ârÍjl:esencânte <jes sfr{.;ret*rj.as clernancl*nt*§ * ,J,* *;*t*r d*

ü*rnpr&s, * H?F <i*f Ín* § 8§p*,;if i"ca &§ nsü*ssiel*i:irrs, d*
r:ar:.t,r*taçâc cie *sapr*§e *specialirsda perâ execuç§c'd* serviço
,l* retup€raçâr* dr: embuch*"menIo do eixa traseir* d* pE

carregadeira sçhxe racias volvç L6ü§-, perc*n*eni* ê rr$t,& d*
,s#(:ret&ri* Mu:ii*ipa) ri* Ínf re*strutur* ü §errj-Ç*s Fi:i: t i **s d*

PraÇa Joaquim hl*chada, '17* - üentro * FnnelÍax: {*.7§} 3§9ff-2ã212?2Í * Cfp 44S,{S-*üü
Ç*p*la d* Âlt* Alegre * Bahla * ÇNPJ 13.SS7.1 11/***1-Sd .,.'* it* .,ljf ;_iff.:,*n,o,pr*feliurad*cap*la@yah*s.rülr1 "".:,Ç; 
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PR§T§IYIJffiÂ ffiUf*IT§T-eL ffi§
TAP§LA ffiT ELYffi ELffiGftffi - ffi&HI&*

Município de Capela do Àlto ^â,legre, realiza Llrn l-euanta:nento de

mercado, optand*r peIrl contrat,aÇâo de empre§* especialÍaada
perfi & *xecxçãc d* sÉrvi"ço, degtseve ,â soluçâo a ser

c i)ntratacia , i";if oi:rtiándc, q\:ê ü, s,;i'uÇâ+ :-"üfitenrpla i 'rjr.i r. ssâc, de

-l;*l**slrir: ?;.(*üIli.crJ r-l*taIl:*ti* cios ser'rrr;..:s g*ixi ie*cÍ,*s,

#ssegurando * quali':lacie, §ÊgurânÇ* § durabii:iieie **
int,êrvenção, hem c'§m{i â §§Ur*gâ, ds eguÍpamsnt.s êm plenas

**nCiçÕes d* u§o, Fossibilitando & §*tsxrâde das acividadt§
*peracicn* is C* §e*retaria de Ir:.fraestruture üofir ef j.c:êneia e

{:l:§fia}rÍ}i,Sacie " Ã}inhnmgnt* *lttre & c$srtrcitãÇ{i* * l:

pian*jament*, *stim*tiva Ca demanda do *erviçn * d* custa

tr't.aL da *frncr*teç&o ern R$ 63.*Üürü*, alêni càe re,quisii.os de

e:*:ntrataÇ&o, I **táf :"c,*x;r"va p&§ffi * x#l: p*sc*}ár*Ênt*. âmp&.rt:

:" +çe"', * ie ,:i.r:r.,i ír vi*i:, j"iiíil*,ri* **r xÕnCf-at*çã* "

?*rms de Raferênçi,a {fR} I §stah*}E** q} oh jec* d*t" a i"ir.arJ*,

f und*mentx.çâ<.r rla r*rlt r*taç§*, o regime ele execução i:-:,.{: reta n

xlv&ã* de rriç&n*ia çr:ntraLu*.1 Sfi dt,as, *s rsquis itos
{-rrn't;:*lreçâ*, &s *i*ri(?*ç*es da ü*::tratanL* * da üonlr;:i;itdâ,

r*quÍ§:-tüs d* hahj"lit,rçâ*: j*rÍdica, fisca-"i- e t-r{irircâ

ànciicaÇãe *la ri*taçã* r)§Çá$r&et§ifux ia Ê & es&imatàva do ';alr:r
ccntrat*Çâo, r"âtÍfi*an,l1* CI montar:te d* RS 62.ü00,ü,3.

a treequíaa de trreçoa: CL);upr:(Jr/aci* pain s,rlic:-taçâo üe ".)t{ri'à*.

rrrs enlprÉ$iis C* ::â3nô * pelas prsp*§tes f *i m*.}-me:1t.*

n1p::*s*nt**i* x pt* l *x rrrrprÊs*s Sü& Ne,StBt'üffi §I§-§§S§frRf§S Í ,JâãIt

hCIpE§, J,fi r,oce*âo B§ l-íâ*trrN.â§ E ssRvrcos LTD&.

*<pcusent*s de ffiebí:.íta*â<l Ce §nnFraa*. ütí l#tete$ ü§ #,feü$Í§e$ §

Sg§Ifl[§O§ L§§e: ü*mpreendsnd* ü*dastrc Nociona] d* Fes§*â

"I:-:ridÍctl itlt§]J,; , S*çum**rlt* S* idenLif Í*aÇfi#, t*r Í: id&* I,i*ç*tivot

$rraça Joaquim Ma*hr*do, 1Fü -- ü*ntr* * Ê*ne/fax: q.-75) 3$§fi-?ââ2í?2?.1 * Çfp 4,+*,t§-üüq
f;*p*la d* Âitr: ,&Íogre * ffimhia * thlFJ 13.*§7,'11 ll#*ü1-S-1

prefeiturmdacapela@yaho§.r$rn "r;,j r,j; ".
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TruHFHITL}ffi& HIUÍ{IÜITAL §f;
TET§LA ütr ALTü AL§GR§ - B&HI&

de DêbÍtos relativcrs âos Tríbutos Federais Ê e Rivid* àtive da

il:riâç, C*rt,idâ,1 §Iegati va de DébÍtCIs TrÍirutrrr j-os §s t;r,:i:ai s cia

Balria n Cert,i f rcado de Regularidade do F'GT§ ÇR§' , i.:ertidâo
Negativa de üébitüs Tr*bathista§, Certidâo tieg*ti';â de Debitos
FIu:::-ci.paÍ s rJ* Fr-ef ei,t,i.tr* cie I{c.re Fát j.ma, B&, .§eC* rJ* {i:apr§$â,

;^^j.":*.::c,ç.àr: cç'.1-;L:ü.fuei ,i* *milr*sâ, *ilr*rá ** i*,;"ii"r ;*Çã* ct*

f r:r:cloÍ]&§ientü Í at**ted* C* üepariciade tssreise .

àtas &dnnànist:ratàve§ : *ecr#t.s Hunl"c:ipaà Í:o ü:]"3 12 02 5 *es ignando

* ê.çente '*e ;i*v-Y.rãtsÇ&* * â C*nli§$Ss S* üt:ntr*t*Çâ*; l-+..;p,,clic,

'-iir Ã.;::* rr ILàídi iÍc", ]x***sse: &ckn.rriistr*tivo J Scl i;:"i r.+,;§i: C*

r:rd:;c,*,Çán; *r: ,:it-'''i:aÇ,âr: Í:.::t#&m#ntrttr:iaJ $eclar*çãt: r:i*l s:ià-"r,;tlCz*,i*:
":'** " ^x '^ ^ rÇ* 'rür:t-*sisr ',Í arl*.lguxÇâ* f j-n*"rr*eix"*., .*ss j-:,,i':i* p*ir.'i !!:i ,{, Aí I .l\ a'?' \-ub uV L rt ! á44 uus *lxu Yu \/ * &it*áak\, * *'-i. ,

::i(.r,':"*:tári-o rl.l il:^r:&riÇ#.s * p*i"* ür;r:t.rclE l;:t*rlj"ô; .li:si;;',.,:'cií::',,+.
: i*,i ;:v---'-;,s,:i ,:.r: *r] Í,.:r*c:llr*i cii.- i}*rí:*{:eclo: }i,:,i :ri ii i,: ili-ri: f.ir:..J + -', 

!.' .,, . r

-' -; :d .{- LI !, .-l \f, (r'

:...r:.iií"I*I{.:.

4 " âpos â ánstxuç&o pr**Êssuâl, ss âutrls fprmn eneam-inl:ad*s â

*sfle Frcçurarir-rri* Mur:icipal perâ arr,*,Iip* Ê êrru-ssã*,J* 5iârsüsi:

; Làr: ídic* *c*r,râ da reçi:laridade d* procedirreneq: "de ci:";í,.cÍrsâ d*

I ácitaçâa.

rx §ãL csMF§§*§tr& §& pRütrJR,â§ü§§§ §§Rffi, po t"{u§rttp§s

fi" Â ,l*r::i:§i:, s*by:* C*n*ultA* est,* in**rir.je i:'r'rIÍ.e ,ar*

*ltr;-buj"Çüeii des**Í Frocurad.cria Muni*ip*,i, i:r*nf*ryn*

;ii*p**itivús l**g*:is $ n<:rruât^iv*s r,.àgrestes quff *Í§ sp§errr: sabr* â

f,*trllturãâ &*i*,inisir#"t" iva dc muni*ipj-,* d* tap*i* .:tc âif *
&.iegre. ts*hi*r,

FraÇa Joaqurn: Machado, 170 * Contro* Fon*lfax: ("*75) 3SSü-ã22âlâ?21 * Ç§P 44${S-CI0q
tap*la d* Âlto Aíegre * §ahia ^- tftpJ 13"fiü7.11t/**S1-S4

prefcituradssâp€laffiafioo.câm -,.._
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PreffiFtrIYLJffi.& ffiIJruITIP&L Ü§
t&pf;LÂ ** &LT* ALXüfr§ - §&*{tA

.

rrr nsárrss ornÍprce
? . Inici*lmente, cumpre ressaltar que s prese*te pâr*ee§
jurídico é merâmente opinativo, com o fito de orielrlt:a.r âs

eutoridades crrmpeterltes nâ resoiuçâo ,Ce questÕes püstas ern

enálise d,* âij*sd* **m & d**rrmentaÇâo epr*sentacl"*. nã* sendo,

pcrtant*, vi::culativç.r à decàs§$ da &utoríd':d* ##mp€:ç€]nte qt"l*

p*derá *ptâr pel* açolhlreento das srssentes rarÕes su :rãc.

: r"' ''*:)üêti:rne*t.c .Iicitãr*r.i* destàna*s* â ü,àrânt:i: {iV lJi-t..rL.(:(,t^itri\;:éL-ç: ..t.;L"-J-LLàL"rJÀ.:*\J Liç.;:lL.Lllcã. lJlr: Í;r yr:;..,t:\-.;;

ü|-,{,r*,:ir,târ:;i-* .l. ,'.,t:Li:'::r1.: 
'l: fÇ,ii;:ii-:l.iti-::.ür:fri- ,i* i"st:::Cii,-. .'r, i.* i",,-Êc,

..j ns." i ''i '.i.-'.r; ii:4;[i{J;i;.,:r iii,riiii 1rí}n[,:i"l*S* [}diixs * âlfiiÍ[|:^í;.;iL"'-i:rrx',.; '.;) * i:].Qjii'.-:;.1ç1t"-,

,Jr; .deseÍ:1i,*lv:-m*r:t* nÇi,.::ie}ngl-. stistenrár,?e1 e se râ í3y{}i..'i:,:$ 3ii,3* *

;i:lEeda eill *strit* ü*íif*rmidar3e üem as prin*ipi** i:*si"css C.l

I*üalid*ei*. *ia imp*s§#írlidxd*, da inâ§*,:- id*de, da içu*.i,-rá(it:, ci*

l, ,,L'i:c'i,i.icler ür:x *rr:i:i.*,**i* *lEini:Í.;:igtxa§.;v*r ,-lci .;j.:-,r:ir, -r.i;âi:.' ri.i

.r.r;sL:.urff.â::[{"i :,a:ir.,*üd'f tr:i.c, dc ji;.iç,âfiienti} üf;j,*t:;r. * i':s ,'Jii{:

*;r{}.9 SàO .;'ürr*:i dI0§ 
"

i":. Assim, *rri s* i-rat;rr*tr^* ,in* *{}ntrâLrrÇ**s :e:-i".ts r^;:.:";{} ã*le
i;',-,",..,}f: Ç?, ,-i* ,'.;:"" .*'[' *ill],{; i"'"{â-i: c:. ;jil$'.;:;}.$Ciri.i";;*t*.tr',. e;r ,-.'Í-:1".-.,,'-,"1 i-: r ,i

pi.rí;r i""i"r:;*rl,J*,r 11 íll'il.:;r L ji'-l*rd* {i il l*g*i j.:.iirlt;.*'" ."1+ j.,::, l:','', :, :j;{.i.:'

r *fr I j zar quáiqu*r {:üi}r.retâÇâo *ffi trj.st.§ d* sa ri<,rsr:*r:C*r ii

*r*ri* pr:hl:ci: cl* f*rnr* rset* efitierlte * quü rn* !i:*r *lenetr"* {i

.r::t*res§* pui:i:t-r* t Çt ür-re §* t:,:nsuhsta::ci-ci í1Ç * I .-:trlce d*
';: , ?'l li"i (: J" .t lll :r i r.. ' ..r .r ?- *; '''i ,"-: (* ;r
:''-'1./i.;r'*+ .:*Çr* i;;LrJ"'.;''.

)íJ. llrn {*çrs, .-r Çrirsi:i.*t""r"liçâc §'*.:iera} ct*te:.ni:riüL: í:,;} rÍi:. i"?,

i,*:j"gcl Xlu:I, {rr.i,:- âs üi:)i:.iisr S*rl,,i.C{}s, CütÍlpr&s e *.il -:.ei;: "'Õe.:; ei*r

irilsti.i:iis;r+rr;*r..:. i;'i:i:.,,,iÍi:,* ,1Í*v*tr: *rií i.,.i:*ü*dj.ri**. fií;,i- i.:,c.j.. li*i:.',,r'...,, i:'{}mí-}

Fraça Joaquirn Machade , 17* * üenko * Foneffax: (*.7S) 3$§ü-âââãyâââ1 * t§p 4484§-00S
Çapsls do Alto Alegre - Bahia * CNPJ 13.89í.111/ü0ü1-S4 !
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PMHTTITUffiA MUIIIffiITAL ÜE
C*P§LA *# AtTfi AL§GRH - §Ail.II*

se pode

,"::L"L*,** :

extrair: da t ranecriÇão cla redaÇâo clq: di spos r t ivo orâ

Ârt. S;. {.."i
]'l;{I ressal".racios ss câs$s &spgci f :. l:ci*s ri&

legisl"*.çãor árs cbras, §er\íiços, i'ÇiÍlpr*s ü

alie$*çS*s *er&o cont.ratado* r**diante pro*esss

de 1àc j"taç&o pii"bi.ic* qlr* &§$*§ur* iqu* l riaC* ci*

conCáçÕes & tgdas os cortcor renr â s , cCI§^i

cláu*ulae que estahel*çarn ohri§*cÕes d*
pâgafirânto, mantidas ,&s *ondiÇÕes ef e Iivas de

psÕp*stâ, n$§ l*rmc:s rla ]eir * qua,i s*rnent*

püÍ:rr:";:"v:n â§ *xiçên*i-as 'J* elàíii":fi.,:,,:ç,ã*

tr**::i**t e scsl**mica ind.isp€:ftsiívn j. s * ísÍ.*:rii,,:r
d* frr:Í&pr irn*rrt* eias CIbx i"qaçÕes .

11. t*ntudç, d+ ç:ctirr.iç-i #*§t *i I,*i n*, 1"4"133iãü3i., pr;ri*r;í s*r
dispensada ê licit,açã* perâ aquisiçÕes que *rlvsiv*vn valo.rt§

i-nf eri*re§ & RS 5ü . üü*, Sü {*Í::quents mi-3 rmaàs } , c*rit*rrre *
Êstipulacio nc)§ *errnos do art . ? 5, i»cisCI I tr , da §tüsltl* L* i d*,

I"iritaç*e*,

i;: " H* í::*"Ii.ri:r1';.f.ç rtt*irti;..,,. # jU*ti fl.ie**io.r*, :*í.)l'{:-:5{rii.:1"-,:i.-: ' :;.:i '.:'r r:i

i-'*r: t:"rã rrir:âr; -ii x*:« ,;i;* *rilprese üH L§C§geü §§ fy§ÂÇilXh[&S §

§§RVICô§ Lf§§L, 'rÍ ** * cirjeti-v* iie cÕrrt"ratdiir;: ':i : - .: ' i,:r'.-*i;*-li-:
-;.. -.**.!,..n,- ,., I ' '=zü,: \'trl* !':r ô\r2:);', ',-'É.'. .*i .4-:,..;i:: ÊiTif l:11:'i* ,i::5F{}f ll i r. ; ,lcritci }-}r:1I'ct *.q*il*iÇd"ü 'lll, §'.:: í r,r.:';'} í."rã:

, r::."'-.]ii{:I"r:i-ci.-. .i.:, i';i';:::tlti'í"isii'l-i,*r.lli".i., ,:ii.i í::'i.;^í,{.) "1".::;Si;li:::i-ir- ''l* i)*i

-*.,r.rr"J;iuçj":."ii ;-v;*:Í{ii' : -,;*s ';;l'-';; ,,iiüf, p{'rt,';;,**í.},: Li. :-i,:-'l-,..., i.i ,

J.*.:ií*tât::.d. loll-u; ii-::.poi íi.* irlf r,â*§irut.i:vc, § §*;.i.riÇ'-. s J',-r: i .r r.ri-,.:l *,,..,

v;4",;r;Í.c.ípri,;' Cç, l;,*,pi:)* r:i<: ,4iL* &3eçr*, * ju*t": Íri'-"';:i.r $iài:#

,tri \ ;;,y:t'i y ii ll.â:1lt:ei"j,;ãil * {} plgl:t f Uni:à*11*,Ine:l LC CÍ* n{âj,I ..." *;. *& á

,:]#YíQç*iC*rX ;:)riii^i* i-,;ci.rs vf:.lvC i* {i{j {i, *qu.íp*m*iii:.i- f,,S,;.,::,i-:'-.:ir:..i si:â

Praça Joaquim Machad*, 170 * Centro * Fone/fax: {""75} 3690-292?J?,221 * tãP 44645-0ü8
üapela dCI &lto Alegre - Eahia * CNPJ 13.8Sf .111/ü*ü1-S4 

"
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pffiHp§tTL§ffi,e wuru*t*pÂL üffi
T,EPTLÂ §ü &tYT AL§Gfi§ - BAHil&

âtividades üperâcic*aàs da Secret-aria
Inf rasstrutu:re e Serr,"it$s Públicos.

i 3. PortanLÕ, ús critêrios ê reguisitos leEais {â sersm

presnchÍdos pêrâ ômalciar o ca sCI concretç à hipóte s* pe rmi s s iv*
*,xüepcicnal sã* $§ seçi'uinte*, pÍêvistos nâ supxsm*r:çionada
I oi .

Ârt. ?i. É dÍ*perrsáv*I * licitaçr§l:
í\
\. e r,

IÍ pâra süntx&taçã* que eiti:olva '\râ,1orê§

inferir:res â R$ 5ü. üü*, tü {cir:quÊirrâ mil
reâis ) , no casú de o!âtr'ãs serviÇü$ € compras i

i,1 " C*nsir;ieranci*, âá"nri*lr {Ltü * iie*setr: 1t " }{;t *ii.t::r I i:ç::: ir:'i

,,'âl*r*s *§t*beiccidç* pel* Lei í:o 14.i33i:.1 , rn,:ciit'.i:*n,j,: c:

,:elÕr previxt,; Rt) Â.rt" ?5, irrcisCI II perâ .§t,$ r",'. .?::,*tlj
aa**-* * ri*Ís nrji sete(:eãjt*s * ruinte {* rinrç ::eais ü: )ribürÍtiL.i:

/ j""t/{rrr3r'r' ji ,} :jJ".j* .:*jIl.i;r-)S j\ .;.rr{rai-;Ár.,...a

ti" &c iiÊriÍj.**r ,*§ '"i,ndç* &§iiyr&, tEpr',lmndcp §?sr **"s* () v&J"#r

*stiraado ps râ ii r*rtftfii#, ixlf*r**§e qus ü srsfwr*.d# val*r ds e§

6e . S00 , 00 ( *asxants & doia mtl. se*ísl se enqua*ira i *galr**nre
nâ dà*p*n"§e cl* 1àcitmç&*. t{Ãq: }r*vend*, p*rtân*f,), ôb;,r-cr}s

:: Liricjícas qria:lts & *stss esp*rt§§ , sendo que, contuci*,

rec<:menda à j untada da tstâÇão de prsÇ*ls qu* cürnpíevem c

a,*f erimento C* preÇü estlmado, ssb pena de pre; udicâr â

r'*n?ra*ação,

i". fnsrruirrtÍ"*: i) a.i"r:ciici,* prü*êssü adrn.rnástr*f.irr,::

üclnsigrraci*. ià dt;taÇãc *x Çâxlnêntária pârê â contrat.*Ç,â* .

Pra,ça Jeaquim Machado, 1Yü * Centrc- Fonelkx: {.'7§} 36§*-2222J3â31 *C§p 44#-!5-0*f}.
üapela ds Â.ltc A§*gre * Bshia * tNpJ 1 3.SS7. t I 1lüSl1 -§4

prcf*lturãdscâp$la@yahos.csm ,údnt\r,;;i* I )§e,".,
.*,,._\çn siat]*

rffi-**



PffiHTTffUffiA TNUruffiIPEL Ü§
CETffiL& ffi# &LY# ALffiGN§ . §AH§&

1'7 . P*r su§, rJeu r ver.i"f ica*se que ü ürÇffnentü t üTÍur*'ln: de ü§

LOCâC.LÕ DE !.fLQUXt{â§ ccns ta no valor totrX It$ 62 . 0üO , 00

i sessen'[.a e c:ois mil- E*ais i , cÇrresporLdente â aqi-li-s içâ*, send*

ü,-rr* SOL §&§CsN§m fHAleSpORlfE§ , ,:f el:eCerj í)t:L)li,i,s râ :,i) wal-or toteL
§.$ 63.10ür§§ il;e*sriiii:* ,.* t"r"ás :li:.I e c*fir .re*,ri;.ri ::r, l,'. f :;it e

#Írlpr*sâ JãI§ LOP§S D§ §ff ââ so§,s tâ nc vslox t*ta1 RS

S2 . ?28 , 00 {s*s sent* * dois mil seteÇents§ * rrirtt* e üito
reaÍs) pâra s aguisiçã* dos mesmüs serviÇss, evidenÇj-ando-se,

a*;,r im, & *r:ü:roníí cidade çi* **:ntrxtaÇ&* .

:"$ " §r:t[.retaüf*, x*Ç*nre*Ca Eue
y/erifique se *s xervi"Ç*s *çntàdtrs
{}§ Íne$mü§ ,

* tonris s&c

§ãs pr$püs t,s s

*e L: r i t-aÇã*

fsrnecidas sâc:

.l-:1 . .Jl"tl.i'[t-, &a] ü:.';&ííiüiri-r;,. Uagd**:ii ;*;ii§iLâ i-tr;1Ílü.iL,:."áÇi . *;l ..1lt",t:.*sr"i*

iiri d*rli:1:i.Çôii ,::l* i;bje;", *t nçr q:i* Eânq'* ô l-ti,;u1*i:C":,:i. Í-";.:r-:*-i-

iL& pr#vâ r*g';leric{acie p#râ t#r{t á §asenclx S.ttrrdunl, M*;'l:"ripx} üi

É *riera} . A j-:ir;ia r üons Uâm c*rtidoes qt-.e ctenror,: i- râiil ,:"

i;íy/".éul,*ri,ie*çi* r*l*t-iv* r*. i:r*:*imflt::çi*, **, rie:i-i.tr;* iI';,',:i*:np,:'J':-,,,
-- ;- " .;r rr t* *i ."i T', ;: - i r'.l. 4t', "i 't k h;a I f',t'r
|J; ú.LtJll-Í* r.l .Ju'..-:..,*v(Á it:-J * 'i;Áu\ra..àrlv I

*t"r " ç) i?í*Ç'* t*írt3ür:ilr{i*S* iuS*if iCedei CIi'Ar:trX dr:S .-ii'-:r-rni.#Iit:üÍ;

j '-:::tad*s qi.:* r,ilr$pr#'r*.iri â. ei:ilnr:raicide*.* da **nt r,et a{; .*":: * , pür

r.-';i.j'rt..r{; i.*iii,: , i, sgt.ci;. {:ií* ü*,::.r*lt-:.i" i,.i.d*de .Í,nfq:::ilr,r* fi r:.r"i" i : ; '.. lii i * it,

:Êfi-ií'sí::{i *:.i:ÍJllit}rri:*.i.".:r-;tl pâ}:* dt§;s*üuÍs"I {} ü;'Jdiir{1.-:.} i.; .,;, .'*::g ,:

i', .'1\h. -- ^l .-"r. i I '; ....:",.:...-. t$.li. fJ *nÇ;;:-.. .,.'..'..,;l .

i * " üut r{:'s.-; j rr"r, i:* .Í: *x;i.§*fi1:i.a de dcct;m,e:. l- *:: ,a-i s*r*iír

rí!.:í.*§*yãL*r{rrs !.}:riâ * r#&i"ix#üá{} ctry (:*i:r..i: {#i":f,*s; ,.iàr*t#.s,

':r*iif*rnlc. .:l#t*:rrÍiir:a * *.rt. '7: d.+r Lei fl#. l4.i!,",1 Iii"; .-.1 . i:r,ssj:ii

,;* j xirros :

Fraça Joaqulm Ma*irado, 17* * tentrç * Fnnelfax: {**7S} 3SSil-??ã*t2?3.1* üf P -í4i},4§-**p

txpela d* Âlt* &legre * *ahia * tNpJ 13.§S7"11'i/ü0i)1-Sd
prêfgltur*dêcsp*lasyrho*.§$m iUi 

'';*.,, ,",, : , ,1,,:"', 
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pruffif,ffirTuffie e{uruffilp&L ffin
#EP§LÂ #ffi ELT# ÂL§GR§ - §&HIA

À::[. ",': . ü xi.r*í"i€§§() d* i::c'rt'f .r.;l:-irÇ jr..i l;- i ,."i.*,, qi.:*

cüslpril€ndê os cüsos cie i*ç::qi,Jr l. : "l:,:.., .:ri e ci*

*iisperisâ ci* I j-citaçâ*, d*veve §{:ií -r;1"§tr"uidr:,

üüJIt ,$S XegUÍn.tes documCIntüg:

I çi*cunrent*: cie f*rmai;lraçà* çl* ,Jenr*r:,;is e r §*

f*r {i i":c,sür cstudc tecrric,r $}:{*i.:.ln:iic.i:. aná}is*:

de rí***s, t*::;rt* cle rgf*rênl:Íix, ü3lüJr.rl.-' b;:*iüi:,

ÕlJ pr*; *** *xecr":r.'i.ivu;

Í í S.Etirnaçáv*, çig <Jc.tpÊ"s,;r s i.jl.,; .r :.i x s,r i-

';aj.,:i:.r.*rda n* Ic:nla *st*helql*id*r x1:-, "i'r't-. :j
'i.: *'r .., I .1.:.'i .

'*{L:-.'1.*..1 rtV+ í

I tr I l)fi.ri*i:er j rtràçlácr; * Firx"er*r t- *s r í,: jt]: rt*s r

s* f *r' s ü&§$j i{i}e eiem*ns"t-rom {i &r *r:ii:l"ir*í}Lí:,

i*s re,Euis i f"üs exigidc$ ;

Iv d.exl.*n*tr*rç§o ;ix ü*Írrp*tiL):"1""r ,j*rJr diô.

pr*çi s,â* dg* rsf lJr§$s {}rÇ&§1*ni.*âr ii.,,); {:tüirt {,,

cülnpr*Í*Ís§* â §*i âssumiCt,;

\§ rlr_trÍ{lÉ}S{}1íáÇ#ü Cl* qU* {l {:iiítLret.*Clr.: i_i:" ü.*.iiitÍtr,;

(}* i,:,:,-'jiiis:"tttg ,:* hef,i-t..i.tâ,.t'**- {: {;r,:,:.,:.j-{-.rritrâr*)

j:i ; i I :. ll",ii :':"*{:* *; S á f- j..;i ;

',.1i. .:: e i"fi.{-} ** r: g,.'flr j h.* ;i.,; fl*i".l t" ct i:.,i ':ir.: ;

'/.iÍ 3*ctáfi"c*tiv* d* pxsÇ,iJ:I

Vf II âiltürÍs,aÇSo da ,*utori,§ade i:ürnpri:-*nL*.

.)n r,â .*...*.im ^,:8 ;1 L*j. n# L4.l33i?*?1 *§I.rii:,*je(*i** *lTr §*:.i-. " il e - }3Y í r.:.t. l. .i.lil r lil"

:r:1.:"(.íü *; i, r-rr:, :üqu.j.g-i-1-:*s nij:::-:il(}S p§r'â S ÍnS'IdUÇjxii r-l i,r'ü,.183§1,

ü* c*nT.3"11t#ç,tt:;n:j:rrsi.;;. üs qlrâi.s tr)âs§âIrr.*§ ,* âri*"i:-*.*:::

§o*ument<l de §ormsl"íxação d,e Semands. t§m1 elçu §studer Trâcnic<p

Freli.má:agr {Sf TF} : i-, }.r i-l}#Ês ^i{:, f i-':. i:::s i:.r r*i }-i-ir- .tr-ri'r': ' :i;'i : i i:i,-::" í. -:-,... .,

,-'àri stf #Ir***lY -,-;r ii*rr:'*.i:r*ie1it.ts * uJll ü?f üür)3*;iciâ,**, * lr'r-il 'i-i.§t:"f ii"ct

Praça Joaquirn Ma*ltado, '17ü * üentro * F*ne/fnx: {""75} 3§S0-??âA22?1* C§p 44fi-15-0§0
üapolu dc Alto &lagr* * S*hia * CNPJ 1 3.897.1 1 tl§üü1-§4 I

prüfsiturâdsÇâpsta@yatr**.ssm 
" 't-f,f, ''':"1''ir''l'1,-,{ 
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PA§TH§IJRA ffiUNICIPAL ü§
TAPHL& Ü* ELT* ÂLEGRT " SÂHIÂ

;1 .:*i:*sÍ:icÍrxcio: '..i* ,:;;*t":i.ídri:§çâe,-'r i-: Ii?pr p5I .1.;,L '."{':. ,ii:,':..,iuri;i.: i}

:,i;,: - .i :;ç -..* ;,',; -'+---iS.l .ii..;i i,-, tr;'"J-;.;ç'1.:l i ÜL:ill[-:ii *r r.: t:.i 1*:] , : .'-' :": '-ir-

itr{:} r"ü,tci* , cics r-r I *r/ü .â jj{i:§Çâü Ês üolhi-cta de f d;:tiilx Ii";:': l""t{: i. :;:§à,,

i,iüüill,[Ífica .i "Cernafi{iâ ü Êstirna ôs üust"c1§i, iitlmCIt:.:] i"r:*ndcr â

r,/: állilídaçl* te*n"l*e t: *cÕrrôrlic* da cÕr:tfl.§.râ,{j*1*, ,a.i{*}*s cis

çii;*ixrr*ntq:s }:.{irâic*rr ,sl*:n**J, &í}s rüctui*itqi* f *"r:nrux: s -j :"r*tr.*ri çri:*

"i-&"'- l:.;. i*i;"i.:; l;1,*r§g ü :]Es norllial r('üirl,,,:i:,r:ll-.;:1,â.§., /.r.. (Í -r ,i. b L.. i"j )

;;;-;;;;*. ;;;..iffJ c*,1sist*ntes perô â seriniç*i,* ** í:i*j *c., *
s )'J* f ific.etivo* da c#nt;râtáÇâs "

ffi***anaft.iva çàet Llexspt*se # §meryu*"*a de Srexç*s r ; ".' -i-: .: . .,.:: .;,ti'iiri-, -.

.'i* ,-'i:)1:+-::.:it.ri.;r;:i;: iFi$ ii:i"il*ijrílíi} ::*,". *ht.;r{r...'' :n*iii.,J:lli,, 1. . ,, l.:i,:- ,.jr,,

"..-"\.*.-{:,rr-,;) *,i:,rLr." ."-,r iI** i:..ii.q}üüü(J'!,t}$ ;(-l l êi:iür v\-:"*,..*-.,* t. -.* . .

r.i:.f;íüC> *lj, §]'", ini::.t-s* IV, ,;i;r Lei ::i§ i"{.:.t!,'.-'",' : i1.,1rr:r

.r.f il{1i..,'-,t}.,,i i:ii, iÍ;;s ..'. .ij.1lr Jíi Iri.arrs":j ,:1...:j:,ii ,, ,ir:ll,.ii::

í..),:ti:;im*i.5;-rÍi . i t)*-,$rIir;::id f *i f*:.mal j-asrde # ;i;-:i i-):-*I)i.";* i ':. ".: :1.;: *:r:

ri:^..1"1{a.das f,;* ,*:jr- ü*i, }*írdü # cla ü§&prH.s* ür§ &Steüeü »§ }"§}L§{i§§e§

§ SERIíICü§ Í"S§& á *ie Hl*n*s irdx.i {:}r El*b*l . & }nsl{xJ$i*q - * **ül â,J";*

t,.iit:tí'3. {* **, f,.i;r*t : l.;â ,-i*. i r: ,: iüy, ri}-}* i:*Í.}te 't,.}t:f q:::ni."l *a.Jrl 1.{;;,:; ,- .

"im.* r,e i. &tis:{e{l& d.* iir'<:{:Ç.sse: pesqui,*e d.s §:}rêÇt: i:i Í-.í*r," .âni*ü {.'

*lrsip-rím*ni-c *s: #rt, I:3* fli)§rprÇ\reCe estü,rá ,â c*fi1t3*,t i.i::, liC,*d*.
l,ir.: entsir:{* r rlseass*ríü ju*tifí**r *r sscolhe dessse

fçrnacedoresy *#ri.forme pr*cêítue $ üt'r.33, §:."n J'rl ia Lei
i,1 i')2/11

Farecer *Iuridic<l s lfd*cnico: ü ârtisr, 72, in*isq: y',! r exiq*
p#rscer jurÍdi*c) e tecnico, §e fc:r ü c&sü, qu* dernonstrêsi *
stendi:nencü cit:s requis itos exiEidos , ü pxoÇess$ c<:ntem s §f P

* ,* ?R, qlr* p*{i#fir §& r cÕ$§idexed*s Gs ciocurn*r:t** teç:::: ,:*s WJ*

f*neia:nen".&m {1 üc:Í";traf.áÇãs. ü frrt.Íg* 53, §4 *, i* Lg j l:ü

Ênaça.lcaquím Ítíachaelc, 17ü * üsntro* Fonelfax: (**7§) 3§§ü-22??/â??1 * Çfrp,{.?fi4§-üüü
ültp*ia#cÂlt*Alegre*sghia-."tf'dp-.,13.ssr.311iüüs"Í".snl-...

pr*fslturãdocapetaffiahc*,cÕns I ' -,-l,-* ..,\..^\ i§* :**,*ar\t



PffiffiT§IYUffi& E,luru*üíP&L Ü§' t*PuL& sü ÀLTS ÂLEüRr " §*Hl&

i

I
.

l

:"4. 13312A?1 , Êstâbelece a obrigatorieclacle do controle prêvio
,:i* legalidsue, por mei* de parecer jurÍdics ná.§ cúi:t rataçÕes

tij.-reLê§. Assisr imperÍssü o presente pâ,xecer jurídic* p{írâ firis
de análise de legalidader Êseencial pârâ â tomada de decisã,a
da autoridade cCImpetÊnte pela autorizaçâ* § ratif i,;*çâo da

r*i"spensâ.

Smonstraçâo ds floryatíbil$d*de Orçer*mntá,ri.a : Fn i" j L:;,:-.rda âú§

;ii.:rtq:s ,* d,e.,:Iaraçâc» *i* setr§I: *CImp*f.*ftt§ {§e*se{erir: .:i* ii:.rrüí:Ç.â;q

* ilontr;:I* I nternô i atestand* â ex,istênci* de dotaçãa

{isÇement.ârÍa suf ie i*::t* pârâ cnbrir as d*sp*san decor rentÊs da

ç"r:r:trâfeÇáü s ã *omp*tíhilid,ade c*m Õ Flano Fluri"anu*l ipã'À) r*

& L*i de *iretriuss ürÇamentárias {Lnü}, ü$nforrn* exir'dc p*}*
ârtig* 12, inciso IV. Cn L*i no i4.133/ 2C2i" {f i. 56i .

t*ruprcvaç§o d*s &,e6.lisàtas da §ehilitaç§cr: ü ert iqc 'j.l - inc is*,
: j ;;1";,i 156,r ;t i'raífit1 r,.t, 1?;l .'-"ân ri,:. f'Í!IÊ an ^í1 7"t|.:'al-;di", r')rí:/."r,r1 h^ í-\q\*aae-5d â c:#rÍrprÇrfiçã* ds qli* Õ ce:*t"r'nt*qk: prf;<::n rh* \-é,r

;:*qui.sit*s #* h*biiireçâ* * quâf if ic*Çâr) :ti;;:ririi,; íií::,..:: jii.::;x.r;-;r 
"

irc;ram -iunl*di{}s üs ràüc"rglte::**s de hahiiitaçár: ,.:ridic*,
::*gul ariclade f i**al if*der*I, est-adual e mufiàcipal r:r: seüe ,Ja

*fi:prüse * t.:. abalhista i da *§?pi:§s§" üX Í"ütâC.*-ü ü§ l.{eQUI§lt§ §

s§Rvrcüs LTD.&.

Rasâo d* Bacol.ha da §ontratadcl s *Irra*,ifàcat,iva do trraç* I .&

*n*slha rÍa *ffipr*§â ü§ Lü*âCâO D§ Mâ*UIN*,§ g §§§VICO§ LtDItí fc"r

I iisLif i c*,j{r í.:rl1.; dpr*s*nt.*Çã* ,.ia pr*}}r:xtri de íli*': r i;::eÇ;
rrl,-",!,r:rl Êti ii:j.Lj*Urt:U'i #nfrc âs tr*S C**aç-*** rrl:tirjirsf ü qu*.aÀ..4 r./dr lr..r

,:rerrrle â* tri-urirsJ-$ C* vanf,aj*sidade pâsü â &*]:llt:-ni st"lt.iÇ&c; " Â

3 ustif Í**tivet C* prêÇ<: *st,l*t ffytpârads p*}a pesqltS. x-: cler m€l:tad*

re*liaadef qil*, c*n'*t"rci*. nâo justifica # esc<:l::* desses

rí:)rf:€Cefi*I*S,

Praça Joaquim Macllado, 1Fü - tentro * Fons/fsx: {"-7§} 3§Sü-â2t2i222X * tfrp 44$4.S-S{3ü'

tapela dr Alt* Alegre * Bahia * CNPJ Í§.8§7,11x1*üü1-S_&' . , ,',u 
.,,,1prcfetturâdecâprta@yaho§.§om '-'#;; ki*t}}*' f



paHffiruRÂ nilur-{lfipAL nE
CEP§LÂ *ü AUTü ALEGRT . §AHIA

I[utoriraçâo d* &uà*ridade Coupetente: '] pt**'*ssü ;,,1;;'-- lara corii

rr rai.ifrcaÇáü,Ja cii*pens,* çle ]icicaÇâü pei* l"rÕfei'*,: ."junicipai
í f i " b5) . &Liri:rid"*çie Çilmpetente, confürme eaigic**, pe :",; artigt,
? , incisc> IX,

Fublíçidad#: 0 §3" dq) artisç ?5 determina ql.:tr frs rontxataÇÕes

r:ij.reias fiür ,*isper:se d* li-ç$"flaçâ* tsm, b*sg j:r#s :"r:ci§,".i,s I * II
,J* rnesmü art rg G de*re:rn ser pre f eren*ÍaLrnevrt* prec*d:r-das de

,"i:"vi:lq*Ç;i* çi* aviso ç*xir gítiei eletrôn"ic* oficiai. r Fí:1,,:., §râ:{i
riÍ n.i:**: ri* i q:-r*si ciÍ*s úteis, üom â *§p*cíf ic;Lç:,ã* ,::.., olr j *t';
r..r,gcencl.:-ci'; {;r ,: ru*nrf tsf *çã* d* Ínter**s* çÍ"r .Êiciii "..r::.::t r :-1,1,:o'; §})ji

r.-:1;r1E;; p: i)[]#t:, 1,,:;rrj ,*f.lÍi.tr-L{:i:Aig r""i.* *ir*;f'*umÍs i:'*r.t ^'(tr;'frr.ia.,. ti,* -' i:.']i

".*r 
j-i:ie:r.ri* r,,'*:i #',:tc.: ,Je {}Lt* t.n]- d:q,'i}iS".:,àü ü,I l: . i i:r'ri"r:

*; ;-
(..r i-. ,r .L l* J- Lt \a .

23 " No que renqe â mÍnuta do contratç * sr:s cencord&i:cia cüIIr

ás imposiç*es d* ârt . *?, da L*Í 14 . 1331âüâ 1", observa-§e â

ahrigatoriedade da al:oxdagem das seguint*s ffláusul-as :

Pr*ça Joxquim Me**ltad*, 17ü * t*n{ro* Fun*lfxx: {""7S} 3SS*-ââã}lüââ1 *- {:üp 4-{.*;t.$-üü ,

tapeler d* Altn Âlegre * §ahia * §NpJ 13.#§f"Í 111*Üü1-S4
prüfsituredecâpsla@yah*§,fi§3?l .",, 

*,.,',,',.I
\ '' i'Y: *i"*

{
I

{
I

\r1
I
J
I
t



Pffi H f ffi lTtJ re,e fül U I-* Iü I PÀL § K

T&PHLA Mffi &LT# ÀL§GR§ - BAHffi
f V ,3 regirne de exeeuçá* CILi ô i ri xfirâ de

fnrrrsi*irrrpntn.4 V \n .,ú.rrt-. *v a

',í * pr€Çü e ãs condiÇões Ce pâ.q*iri&::t.o, s§

;::itÊ::-.i ,r:sr ét cJdLo-

bas* {! â p*ri,:,ijicicla,Jc cic .i. Êci: us t. ,i.. ..-. itt;i.; .ir-:

pr*Ç;"t * írS *rÍt*riCfS fim âtHe.li::*:rí],â:i ÍiiL...,il*:*.r.:-*

*::'l-: *: ...:i. cl.iq.* clr: *.dirrrpi-üiÍi€iltl: ':i*",r, ,;i-, . "..riii,l-)t.: a

* *ic, * f '*ti:,r<* pã#efi:*&t§;

\fi liÍ§ f r:"t*:"à** {* r} :}el, i.r.;i.ii,-,..]*rJ*, ii*
meCiÇtáü, qraancir: f or s üâsü r e ,) il L" :: ::r iie i- ,*

iiqui-ci,eÇã* * pârâ pâçâr&§ntü;

vT"Í. t:s üseãÕs ds ini*i-* C*.s *i:ip*s de

*x*{;:li{]ã.{,ií C{.}ncj.u*ão, estrs§*, ihsq::-1.,açã.: §

r**übÍm*nte> ,i*fÍi:á*ivt:í qu#ild* f*':: * :',::§*J

Ví: í * {, ür*dj.i* psls q."":a} {:*rr*;:á r.: i*§ür.sri,

c#§i ,à indÍüeÇ,§* da clcrs§-if icaÇãc; i ri:ü:i"or:*i

pí#üJ *iíiiát,i':* ü çia têt'eq{ir,:-a ***r:iÔm"i;.o;

::{ â :n*f t:3.x ,:i* rágc*, quar:*r: f -: i- Ç} , :i jü i
H ^' i."', pi".,::ilr.-: I)ráf*, I*Xpl:ffX ei{i i-,,t,i:,.;i* **,

r*p{ri {: ili,;{*Çà* rj* preÇ§s Í quônü+ f *r i: ,..-"..: :,, Ç i

XI $ pr#ão pâra xespo$If,i ;iü í:r:'ül-(iü t:ir,

restai:çrlecim*nt,c: do êquilil:xi'i: E,:i:r:*rri***

fànç*rrç*Ír*ü ry-tx#rn$# for # üfr^§i*i

:;I i &s iíâs&r:*ias *f *íeCid*s p.3J:{.Í ,:is$ticiiiÍâi

su& 1":i*rEr,x fiãi*c.L:ç&*, Eu#nelo *x j-üir:'n s , :" l"r,i;1" us iln'í'

d* ,qut f çr*;x *f*.reiliri*s p*:"* it{ii-ri.: ,"'i i-*i,"; íi't.r

f{;í§(} ,J,.* &nt*'*Ípfiü{iir§ d* t*?&1*í*s # ':;":-t.".:li. ejei

;. .. ,
r. l;.;,1:'.. r..rí

.';"i i. "i .. ..:, l!i:ii;;1.t ;:i* üiâ.it:*:ii:i.rr fil.i-r::-tri*l .-i.-, r;:i',,-"1;1.;,

,**slüt: rj;r,i*g {is i-:3"âzc§ :ti:-n:"iiilg *s t-,.;^ rj *t+;.i.,J,;:.:

§1e.q&*! T^;Il*sr-d .LffJ- § R#^S ntrrrfi{B§ t*cníü&s áp1i"i.:xv*i$. *

Êraça Jo*qurni Ma*hado, 17ü - C*ntro * F*nelíax: {"*75) 3§§ü-222212ã21* ü§p 44S4§-ü0ü'
Cap*la d* Alto Âlegre * Bahia * üNFJ 13.8S?.1 X 1/*üS1-**,, ,,, t-, ,..i_i:**xjor:i;{pr&,fsituradswp&la@yaho§.ü$§'r ii'ri. 

,, \: ,qí!r{,:)i (-i_11
1....1 \,1 { .4 ly. +"-}..* - ,it

I

i



' )'S; 'd' *.ç1i!'.:'

- l.l ül-Y:r,r" 
*.""\ 

ll, ":l:" ulo*,êor{gÂ8}etd*sâparnçe3o*d
pS- t**S1[ I t'1"6&'ü [ f*N* * §tLlE§ * a*§ary *]tV ffitr] e1*dm3

ti$*-ç1..çrfF e$s* *" taaa/eaet-ssCIü {§y'."} xe}v*us* - ür}-f#i} * *1-t" '* §r4}r*[4] l"urnheol u*e.r6

Ifü&T §Oe§*fitt§§ § §19§rüs§F{ &fi üqffrt0{r

§{_r #s*.: *i;i+ ç. $"r*; {}â"çxelrCI} {}p f}§,*?m TTã}l1f,-í,f,,if ü 1}:{};} ' Çrüt / 7. **
.orr *ç3§::iTrTT *p exuad"siç êp *]rr*:]i;pe**;d *F epÉpl"rirI'r;Trüri y ir,

: Êpr-ssç1ü*êã ra1ua$aluanhêsrxs§, # ç ilii í I -t" i.ü eu

ülp ÊsiÍ.+ri*"rry pp *pEpTle§a1 ulad çuTc§E: **ts*dxa
*§àel"[pTT

OTâ.i ",12

* !i 'r.,.} -j -'- .; r.:.;' :. ;il 
"í 

.- 1,{ . '.

l.r[-],i.{t$iiÊJ"Í p r'-iiiiÍ ,-xü'':;,,!,:_.'i::.:: i;.1 ,:*iJ' .ã:1i+Í:.',

u*#udw§qTr§ *§$ * i tiôi *r:j ix r J ür.tii,lt.-:i:i ( i:ij ' {^}i}':' ;:":'

;;:., (i1""\§|r:;"i:ls.B 1YJ."1c'1* §.fi"r'ti;,n,. {}l:} jct: ?];ilp r.i ' 
1.."-

*p êpüü; i ppüúI

ge§e1 Ê+§uTT s

S i{ i {iP'Ê '; íi .r i 'ü r,) í)

' ,:) 
í-' T i i? T"lr :i..I ri: -,, 'i. i j 3 .?, n h' 1;í ãi

§ilur;*i ,: ;'i .lr;*circrd c'puapod ,ia"se1 & xx.1rr§ex ? , TZr;.:i{.i_"1 '1r;

'#"ú Te-i i:,i-, 'ii r§TJüT 'sL olir::I,xü $1.t (}:i1j*rxpprJii;r lrj$} 'çi*7*;it*
" ,tlJ #Ê.'.',.,'; iJ,T,J *p ççxgd§?ü âp *-ârjü*rrlriâ$*.xd ii {}nh Ti'rTJI.Iü:1

'Çf,i,j,lÇ,.1íi ,..,í *rif;Ê:?§T{JTsrpy üs§}'ei*.xd ,#$} *<l}n€ s*p üpuq7.*':i;í,à.,'

*'ü"i'i i?1"i[' :] i:il,,r"r§ §ôiiT s11{i: # ':} s:,i{xa i.: ,r.rí*s'-à *i"' ;*ltr-i sr }ü ' ,;:j",,,.

*§§rlT3NQâ ""â§

"*pâr.i;;"ürri*a;;1 ü xusT3çru trx§d §§pTp#13Â ã'§?ü'pr? n,-3 ÇT#u?,çn# Ê

"xÊ;TlTt#i"ií '*üü* ü .x*§ &s '8 {*§:§ nql '.}ãvi st*:iTii *§*ptBãiuü;i
êF (}$];1Ê op ut*çxd og*rcTIqnd Bp (}ç§srur(} T§r1}uêrl.ô p *r

êpepãTroluôTrqo Ê rx?qrrle? rÊcTlTraÀ :$pBpToTIC1njt rB mãT:rr1rt§e1f

:og3ç1§r?trr:§ pp og*ezr:c1n6a: * csran$J{Í op §Brrsurlrautss

âp Br\T:;ç;uôe ç:'rad sÊT*E:Çrprno:d sâiuTÍl$as #up *çâopu ç

TedT;Tunid ogSeíisrururpll p as*ppuauonôJ '*asodxa op â?uçTfl 'Ç*::

v§ffiY§I ";tH$i§tv sl"tY ffifr v1§dv3
ã tr "It'dl 3l N ft bT vH n-Ll§ #ffi Hd

ilrlrlrl

I
I
I



PffiffiF§IYUffiA ffiUruITIT&L ffiffi

TEPtrLA ü$ ELTO ÀLTGR§ . §ÂHIA

.::4 . Ftr:: f in' ; ,jo,-: â j:â-l ; st d.: niln'út& ** cÕiji.Í.ât-i"r 'J.:i ,:'.: j,*lit-.r â;)

:i;.-'JIi,lli'-:-: l-"-' .''-'"'l'ilr:i. :.."-; {'.::at.: :l-ir,*S* í:i-if: Ül l *'-:"1 ; : t.f li.: :-jl::íl::

:.;jr'.;:, iàÍ:. ir: ,:..i* L*-: ; rr:it,e';i:t*s f'*x*m at*:.,j"i ,:i-.-r, :-','.t{-:í;;:i{, ,r.

,*1-4:rrr,*j_"rnq*nt,- ,i*;i_1fr pr{*ü#it{}s l*ç*Í*, }:*rn i:oiít* # 1)r.":i,üI.i.:rlii:il*.,j^n:,;

;ri;::ilgÍx:l 1:*,;*ssírriss x' ilee*qu**** prêst{§ç,â* d* ss}i:i,'Í"çi.:r r#§}f*rms

,**r*.u*in*i* ,.:r*r :xi:iilr*fi;-s::::â,{l§* PtfhS"i**, **tif rr: **"9 !*,*I}il .. -: iCrii"Õ*-i.:

-'."rtii"i'::i*r:: :1.'-, +i*: rà-r.1. 
"

Frxça J*aquim fulm*had*" 1fü * tnntro - Fçn*ifax; {."753 3â$*-â2ãâ l'à22X * t[P -]4$4$*üiiÇ

Capela do Alto Aíegre - Bahia - üNpJ 13.&§7.1111üüS1-S4 tprefetturadecapela@yehoÇ.cgm 
L ,0, .f J,t

\./



pffiffip§rTuffiA ftluffiürpÀL ür
t&pffikÂ ** ÂtY* &LE§Ril " §Àh{i&

4 f*i' o,-\Jotfut"U\

b) Que â Administraçâo se atent,e para a correta aplicação dos

limites de valor perâ" dispensa d* IicÍt*Çâo,' cÕÍrsiderando

as ât.uâlizaçÕes **uaàs publitadas via Secretc F*CeraI r *
pürâ â vecJaç&o aü f r eciÕnêmento indeuido rJe despesüs iÂrt .

?5, §1oo cla tçi no 1.t.133/2021i.

3ü. Ú ü p#.r*cer âü llrocess* A,Cminisl:xati';* vio. -tl:51?0?5,
que se sub:rr*t* * csns:deraÇâe) §up*rior,

Capela ct,; &i-to &Inqre, Bahj-an 16 de setemJ:r* Ce 2,123.

r1
1l

LU§S RX§eâ§§ tâ§re§§ §& §X&Ve
Srocurredc»ría Mu*i"cipel

oâB/§e §ro . 29 .214

Praça Joaquim Machado, 170 * Centro * FoneJí*x: {"'7§} 3S90-ãÊ2212221* tEF 44645-ü$ü'
Çnp*la da Àtt* Alegre * Bahia * C},{PJ 1 3.8*7.1 1 1lüS0 X -94 " }

Pfgf*fufAdeC*ptla@y*ho*-§SlYl r;'iiiãíí''rr;r i iírt1rÍ*:,,' ;{
r;*",*.*iji ;*í"t,r ;



PREFTIT LJRA Ít{ U f-I Iü I P hL DE,

ühPfrLA Dfr ALTO fuLEüRE -BA*ilIL

DESPACHO

DTSPENSA DE LICITAÇÃo N'o7r/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 07112025. objetivando a contratação da

empresa JH LOCAÇÃO DE QUINAS E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

2t.703.439/0001-50,
serviço de recu
Rodas Volvo L60F, p
Serviços Público do M Ia
(sessenta e dois mil reais

, Capel

REILA S
Agen

o
te Contra

a do Alto Ale BA,

IDA

.

a de empresa especializada para execução do
do Carregadeira sobre

a de Infraestrutura e

do AIto Alegre, cujo valor é de R$ 62.000,00

de setembro de 2025.



.âr

PREFEITURA MUilICIPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " tsAHIA

TERMO DE RATITICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 07112025

Considt'r'utrdo o teor clo parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinararn pela contratação por dispensa de licitação a empresa JH LOCAÇÃO nn
MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA. inscrito no CNPJ sob o no 21.703.439/0001-50.

Considercrrtclo a estirnativa de despesa,cujo valor.estim

ocumentos

ado da contratação é compatível

com os valores praticados l1o nrercaclo, oonforme'd a S, de modo que, em

que pese ainda nilo terrha sido analise comparativa

de preços e quantitativos, foi ia de escala e as

peculiaridades do local de exec unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preço os, foi realízada

através de pesquisa direta corr nrínimo (3) três

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses forn

Con.sidet"trnclo a derronstração da compatibili da recursos

orçamentários cor)r o conrpronrisso a ser assumido;

Considerunclo a configuração de situaçáo prevista no Art. 7 da Lei

no

colha da

sde
, direta da

spensa de

Licitação, autuada sob o no 07112025, para a Contratação d ecializada para
execução do serviço de recuper:rção do embuchamento traseiro da Pá
Carregadeira snbre Rodas Volvo L60F
Infraestrutura e Serviços Público do Mu

Curnpra-se.

ente Secretaria unicipal de

Capela do Alto Alegre- BA, 17 de setembro de2025.

LUIS ROME CARENHAS
Prefeito Munic al

/^r

14.1331202I e a necessidade da realizaçáo da

C'onsicleruttcfut que o valor da contratação

solicitação formal de

t. l

mercado" bem conro ír esÇolha cltl contratado e a

proposta rnais vantajosa para Adnr in istração;

Deciclo Rtili/iutr a presente Disperrsa cle Licitação com
empresa JH LOCAÇÃO DE VTAQUINAS E SERVIÇOS

a frota

a



.\
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PftETNW|'JHA ÍII U'tI ITN PAL N E

ÜfuPTLA Bü ALTü fuLEGRE - BAHIA

ExrRATo DE RATrFrcnçÃo
DISPENSA DE LTcITAÇÃo No o7rl2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 7 5 Inciso I da Lei no

14.13312021, ratiJica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à Empresa JH LOCAÇÃO of MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA, inscrito
no CNPJ sob o no 21,7A3,43910001-50, referente à Contratação de empresa especializada
para execução do serviço de do en do eixo traseiro da Pá
Carregadeira sobre Municipal de
Infraestrutura e Servi , no valor global

de RS 62.000,00 (sessen sposições emendas
pela legislação aplicável
da Bahia.

icípios do Estado

Capela do Alto Alegre- BA, l7 de seter.nbro de 2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No 071/202s

A PREFEITT RA MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas atribúgões
legais, de aoordo oom o disposto no Art. 75 Inciso I da Lein' 14.13312021, raÍircc o procedimento de confatação diÍeta
por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa JH f,OC.l,çÃO DE MAQUINAS E SERVIÇOS
LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 21.703.43910001-50, referente à Contratação de empresa especlalizada para
execuçio do serviço de recuperação do embuchamento do eixo traseiro da Pá Carregadeira sobre Rodas Volvo
L60F, pertencente a frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Público do Município de Capela
do Alto Alegre, no valor global de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). Cumprindo assim com as disposições
emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia.
Capela do Alto Alegre- BA, 17 de setembro de 2025.
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LUIS ROMEU OLIVEIRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal
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